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limo. Sr. Prefeito Municipal,

Venho por meio deste solicitar autorizacéo para aquisicdo dos materiais ou servigos abaixo especificados:
( GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS) dotacdo 130809 Recurso 40. Emergencial.

ITEM DESCRICAO UNIDADE | QUANTIDADE
1 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL 0,4a 1m® m?® 08
2 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL 6 a 10m® m? 54
3 RECARGA DE OXIGENIO MEDICINAL 3 a 4m?® m? .33

FINALIDADE: Devido & necessidade imediata de atendimento a pacientes que
dependem de oxigénio para suporte respiratério, torna-se indispenséavel a realizagéo
urgente da recarga de oxigénio medicinal. Esse insumo é fundamental para garantir a
continuidade do atendimento e a seguranga dos pacientes que necessitam de
assisténcia respiratoria.

Atualmente, o oxigénio é utilizado em diferentes frentes de atendimento, como na
Unidade Basica de Saude (UBS), na ambulancia durante remogées e atendimentos de
urgéncia, bem como em residéncias, onde alguns pacientes aguardam assisténcia e
dependem desse suporte para manutengdo de suas condigbes de satde. A falta de
oxigénio pode comprometer seriamente o atendimento e colocar em risco a vida desses
pacientes.

Diante disso, solicita-se prioridade maxima na recarga e disponibilizagdo dos cilindros
de oxigénio medicinal, garantindo que os equipamentos estejam abastecidos e prontos
para uso imediato, possibilitando a continuidade dos atendimentos e assegurando o
suporte necessario aos pacientes que aguardam assisténcia.Sera o abastecimento para
6 meses partir desta data.

Nova Padua, 18 de Marco de 2026.

g Acolho a solicitagéo
Atensiosamente, Indefiro a solicitagéo

Gabinete do Prefeito Municipal
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